CAMARA MUNICIPAL DE ILHA COMPRID &

COMISSOES PERMANENTES

PARECER

Projeto de Resolugéo n°. 08/22
Origem: Poder Legislativo

A Comissdo de Constituigdo Justica e Redagdo, reunida
ordinariamente nesta data, para apreciar e exarar parecer ao Projeto de Resolugdo n® 08/2022,
da autoria da Mesa Diretora da Camara, ap6s analisar a matéria, esta Comisséo exara o seguinte
parecer:

1- o Projeto de Resolugéio n® 08/22, dispde sobre a autorizagéo ao Poder Legislativo a firmar
convénio e/ou contrato com o Banco Nio Meios de Pagamentos LTDA, e dé outras
providéncias.

2- esta Comissdo se manifesta pela Constitucionalidade e legalidade da proposta;

3- ¢ o Parecer que seja o Projeto de Resolugdo n° 08/22 encaminhado ao Douto e Soberano
Plenario para apreciag¢do, observado o quérum de maioria absoluta dos membros da
Cémara, na forma do paragrafo 2° do artigo 51 da Lei Orgédnica do Municipio.

SALA DAS COMISSOES EM, 05 DE SETEMBRO DE 2022.

COMISSAO DE CONSTITUICAO JUSTICA E REDACAQ
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Emerson Rodrigues
resjdente

*___“Milton César Pires

Relator Membro



